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(Proponente: Ti.ago Almeida/ União Btasil)

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

cÂmnRa

INDICO, nos teÍmos que Íegem o , do Regrmento Intetno desta Casa de Leis, seja

encamrnhado expediente ao Excelen Leonaldo Paranhos, Prefeito Municipal
de Cascavel, soücitando a d. ipêlo menos um agente da Guarda Municipal
junto as Escolas Murucipais e Cmeis do l'{umcípio.

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 13 de outubro de2022.

nião Btasil

Jusuficação

A presente indicação visa solicitar que cada instituição de ensino
murucipal, denúe as Escolas Municipais e Cmeis, tenha agentes da Guarda Municipalpara
efetivar a seguÍança no interior dos referidos estabelecrmentos.

A Lei Municipal 6.532 de 2015, em seu Ârt. 4", inciso II diz que uma das

atribüções do Guarda Municipal é exercer a vigilância diuturna interna e exteÍna no
patrimônio público municipal, em especial escolas, centÍos municipais de educação infantil.

Dessa forma, esta indicação vem de encontro para dar efetividade à Lei
6.532/2015, garantindo maior seguÍança p^r^ as crianças, professores e demais
funcionários das institurções.

Na cetteza de contâÍ com vosso pÍonto atendimento, desde )^
agradecemos e nos colocamos a drsposição pàÍr- trabalhatmos ,untos em ptol do
desenvolvimento do município de Cascavel.
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